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DISPENSA E RATIFICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA: 017/2019.
PROCESSO Nº.: 4-110/SEMTAS/2.019
FORNECEDOR: NORTE ENEGENHARIA E 
MINERAÇÃO LTDA
CNPJ: 09.356.749/0001-40
VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais);
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviço de Engenharia com vistas a execução sonda-
gem de solo a percussão do tipo “SPT”, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativa, 
estabelecidas neste instrumento.
A referida Dispensa esta fundamentada nos 
termos do Art. 24, Inciso I da Lei Federal 
8.666/93, que prevê: I - para obras e serviços de 
engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea “a” do inciso I do artigo 
anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços 
d a  m e s m a  n a t u r e z a  e  n o  m e s m o  l o -
cal que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente;
Assim, com fundamento no Art. 24, Inciso I da Lei 
Federal 8.666/93, fica o presente feito dispensado 
de procedimento licitatório. 

Vale do Paraíso – RO, 22 de Outubro de 2.019.

Publique-se.

Maria Aparecida Alves Cao Cordeiro
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social
Portaria n°4902 de 03/01/2017

Charles Luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO No 098/2019/
SEMSAU
Exclusivos para EPP/ME/MEI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º1-
1136/SEMSAU/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUI-
SIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
DESCARTÁVEIS, A SEREM UTILIZADOS 
PELA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DE 
SAÚDE, NOS PACIENTES ACAMADOS 
, ACOMPANHADOS PELA EQUIPES DO 
PSF RURAL E URBANO E NOVOS PA-
CIENTES QUE ASSIM NECESSITAREM 
EM RAZÃO DA   BAIXA CONDIÇÃO 
SOCIAL, PELO PERÍODO DE  12(DOZES) 
MESES, conforme especificação no anexo I 
(Termo de Referência) regulamentado pelo 
Processo Administrativo nº1-1136/SEM-
SAU/2019, Valor estimado: R$ R$ 89.000,00 
(Oitenta e nove mil reais), Início das pro-
postas: 25/10/2019. Inicio da sessão pública 
no dia 06/11/2019 às 10h00min (horário de 
Brasília). O edital e sessão estão disponíveis 
em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.
ro.gov.br. Informações de segunda à sexta-
-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da 
CPL da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/
RO, à Rua Marechal Cândido Rondon, 3031 
- Fone (69) 3534-2981 e através do e-mail: 
cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 22 de outubro de 2019.

Lucilene Castro de Sousa
Pregoeira

Dec. Municipal 2853/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº 110/2019
Processo nº: 4 - 113/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALE DO PARAISO/RO.
 Contratado: M. N. LOPES - ME.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social e 
os Programas a ela vinculados. 
Vigência: O presente contrato vigorara ate 31 
(trinta e um) de janeiro de 2020, contados a 
partir da data de sua assinatura. Podendo ser 
prorrogado somente nas hipóteses devidamen-
te justificadas e previstas em Lei.
Valor Total: R$ 1.518,36 (um mil quinhentos 
e dezoito reais e trinta e seis centavos).
Data de Assinatura: 21/10/2019.
Interveniente: SEMTAS.

Vale do Paraíso/RO, 23 de Outubro de 2019.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº 90/2019
Processo nº: 1 - 725/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALE DO PARAISO/RO.
Contratado: JCR ALIMENTOS EIRELI.
Objeto: Aquisição de matérias de consumo 
gêneros alimentícios materiais de limpeza, 
higienização e utensílios domésticos e outros, 
com entrega na Sede da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
Vigência: O presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. Podendo ser prorrogado somente 
nas hipóteses devidamente justificadas e 
previstas em Lei.
Valor Total: R$ 6.551,82 (seis mil quinhen-
tos e cinqüenta e um reais e oitenta e dois 
centavos).
 Data de Assinatura: 10/10/2019. 
Interveniente: SEMECE.

Vale do Paraíso/RO, 23 de Outubro de 2019.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

WWW.CORREIOPOPULAR.COM.BR
Aponte a câmera do seu smartphone para o QR code (ao lado), que irá aparecer o link, aí é só clicar e ler o Jornal Correio Popular



Rondônia, quinta-feira, 24 de outubro de 2019 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-2
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 109/CPL/PMJP/RO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-8943/2019/SEME-
TUR
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
decreto nº 11848/19, torna público para conhecimento dos 
interessados que o Edital de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, aplicando a exclusividade prevista na LC 
123/06, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de equipamentos e serviços para atender 
a realização do projeto Festividades do 42º aniversário do 
Município de Ji-Paraná/RO e Réveillon 2019/2020, passa a 
ter a seguinte redação:

Onde se lê: DATA DE ABERTURA: 04 de novembro de 2019, 
às 09h00min (Horário de Brasília-DF).

Leia-se: DATA DE ABERTURA: 06 de novembro de 2019, 
às 09h00min (Horário de Brasília-DF).

Ji-Paraná, 23 de outubro de 2019.

Eder Leoni Mancini
Pregoeiro

Decreto n.º 11848/GAB/PM/JP/19

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Sr. GERSON BOTELHO DE FRIAS , CPF nº 
359.295.102-53, Fazenda Esteio, localizada na BR 364 KM 
742, Distrito de Vista Alegre do Abunã, na zona rural do 
município de Porto Velho – RO, torna público que requereu 
junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental 
– SEDAM/COLMAM a LICENÇA DE INSTALAÇÃO para 
a atividade de armazenamento e beneficiamento de grãos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO
Lei de Criação 367 de 13/02/9

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SEMSAU/VALE DO PARAISO – RO
EDITAL N°004/2019, DE 30 de setembro de 2019 –

NÍVEIS MÉDIO TECNICO /SUPERIOR.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº004/2019

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vale do Paraíso RO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com os dispositivos da LEI Nº 791 de 01 de dezembrode 2011 do Município de Vale do
Paraíso, lei n° 809 de 05 de abril de 2012, Lei nº1278 de 02 de setembro de 2019, (regime celetista) torna
pública a abertura do processo seletivo simplificado para contratação temporária e estabelece as normas
relativas à realização.   Provimento do cargo de Médico 40HRS(Clinico Geral), Técnico em Enfermagem
40HRS para sala de vacina, e escala de enfermagem lotação no Hospital de Pequeno Porte Izabel Batista
de Oliveira, da Secretaria Municipal de Saúde de Vale do Paraíso - SEMSAU-RO, mediante as condições
estabelecidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

O presente Processo Seletivo Simplificado tem como objetivo a seleção de candidatos, visando à contratação

temporáriade 03(tres) medicos 40 hrs(clinico geral) e 10 tecnico em enfermagem, conforme Quadro de Vagas

aseguir:

1.1 Quadro deVagas

Secretraria municipal de
saude/SEMSAU

Localidades

Cargos
Te

cn
ic

o 
em

en
fe

rm
ag

em

M
ed
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o

cl
in
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o

ge
ra

l
Hospital de Pequeno Porte Izabel

Batista de Oliveira

SALA DE VACINA 02 -

HOSPITAL DE PEQUENO PORTE IZABEL BATISTA DE OLIVEIRA 08 03

2. DAS ETAPAS
2.1 O Processo Seletivo Simplificado será constituído das seguintesetapas:

a) 1ª Etapa: De informação prestada no ato de inscrição via internet sobre os títulos que possui na área que

pretende concorrer no certame, em formulário específico para subsidiar a avaliação dos títulos informados, de

acordo com os requisitos constantes nos itens, de caráterclassificatór(item 4.3.1,4.3.2,4.3.3 deste edital). io;

b) 2ª Etapa: De convalidação dos títulos informados no ato de inscrição via internet, de caráter classificatório e

eliminatório. O candidato deverá confirmar as informações prestadas, no ato da inscrição via internet, mediante a

entrega dos documentos comprobatórios na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMSAU.

2.2 Para efeito de classificação, a contagem de pontos para os títulos declarados obedecerá aos critérios de

acordo com os itens .Não serão computados os que u(item 4.3.1,4.3.2,4.3.3 deste edital). ltrapassarem os

limitesestabelecidos.

2.3 Na hipótese de não comprovação dos requisitos exigidos para o cargo pleiteado, o candidato será

considerado INAPTO ao Processo SeletivoSimplificado.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 Antes de inscrever-se, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste

Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo, das quais,

não poderá alegar desconhecimento em nenhumahipótese.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO
Lei de Criação 367 de 13/02/9

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SEMSAU/VALE DO PARAISO – RO
EDITAL N°004/2019, DE 30 de setembro de 2019 –

NÍVEIS MÉDIO TECNICO /SUPERIOR.

3.2 A inscrição será realizada somente via Internetno portal transparente da Prefeitura Municipal de Vale do

Paraíso por meio do endereço eletronico www.valedoparaiso.ro.gov.brno prazo estabelecido no Anexo I -

Cronograma Previsto.
3.3 Ocandidatodeverá,noatodainscrição,marcaremcampoespecíficodaFichadeInscrição,umaúnica

opção de vaga. Depois de efetivada a inscrição, será considerada como válida a última inscrição efetivada.

3.4 A inscrição para o presente Processo Seletivo Simplificado égratuita.

3.5 A inscrição estará disponível durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, desde as 12 horas do 1º dia de

inscrição até às 23h59min do último dia de inscrição, conforme estabelecido no Anexo I - CronogramaPrevisto.
3.6 A inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com antecedência, evitando-se o

possível congestionamento de comunicação do endereço eletronico www.valedoparaiso.ro.gov.brnos últimos dias

de inscrição, inclusive quanto à impressão docomprovante.

3.7 A Administração/comissão não será responsável por problemas na inscrição via Internet, motivados por

falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do período que venha a

impossibilitar a transferência e o recebimento dedados.

4. DACLASSIFICAÇÃO

4.1 A classificação ocorrerá mediante os títulos informados no formulário de inscrição, pontuando mediante as

informações prestadas sobre os títulos que possui na área que pretende concorrer, de acordo com os requisitos

constantes do quadro referência para pontuação (item 4.3.1,4.3.2,4.3.3 deste edital). Os títulos deverão estar

concluídos até a data do envio dos formulários constantes do Anexo IV – Formulário para entrega de Títulos
(tecnico em enfermagem) e Anexo V – Formulário para entrega de Títulos (Médico Clinico Geral),
relacionados ao cargo que concorre,desde que se enquadrem nos critérios previstos nesteEdital.

4.2 O candidato deverá confirmar as informações prestadas no ato da inscrição mediante a entrega dos

documentos comprobatórios, conforme Anexos IV e V – Formulário para Entrega deTítulos.

4.3A pontuação será atribuída de acordo com os quadros referências para pontuação aseguir.

4.3.1Quadro Referência Para Pontuação – Cargo: Técnico em Enfermagem – Sala de Vacina:
TÍTULOS REFERENCIA PARA PONTUAÇÃO

Requisitos Habilitação Pontos Unitários Pontuação Máxima

1. Escolaridade
Comprovante de Conclusão do Curso de Nível

Médio.

35,0 (trinta e cinco)

pontos, máximo 1

(um) curso.

35,0 (trinta e cinco)
pontos

Certificado de conclusão do curso de técnico
em enfermagem devidamnete registrado no
COREN/RO expedido por instituição de ensino,
devidamente reconhecida por órgão
competente

15,0 (quinze pontos)
Maximo 01(um) curso

15,0 (quinze) pontos

Comprovante de Curso Específico na Área de

Sala de Vacina, com carga horária superior a

100 horas.

15,0 (quinze) pontos,

máximo 2 (dois)

cursos.

30,0 (trinta) pontos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SEMSAU/VALE DO PARAISO – RO
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2. Cursos Específicos

Comprovante de Curso Específico na Área de

Sala de Vacina, com carga horária de 40 horas

a 100 horas.

5,0 (cinco) pontos

máximo 3 (três)

cursos.

15,0 (quinze) pontos

Comprovante de Curso Específico na Área de

Sala de Vacina, com carga horária de 8 horas

a 40 horas.

2,5 (dois e meio)

pontos máximo 2

(dois) cursos.

5,0 (cinco) pontos

Total máximo de pontuação 100,00 pontos

Para ser considerado aprovado o candidato deverá obter o curso de nível médio e curso tecnico em

enfermagem. Os cursos específicos da tabela supramencionada servirão para compor o critério de classificação

edesempate.

4.3.2Quadro Referência Para Pontuação – Cargo: Técnico em Enfermagem – Hospital de Pequeno
Porte Izabel Batista de Oliveira:

TÍTULOS REFERENCIA PARA PONTUAÇÃO

Requisitos Habilitação Pontos Unitários Pontuação Máxima

1. Escolaridade
Comprovante de Conclusão do Curso de Nível

Médio.

35,0 (trinta e cinco)

pontos, máximo 1

(um) curso.

35,0 (trinta e cinco)
pontos

Certificado de conclusão do curso de técnico
em enfermagem devidamnete registrado no
COREN/RO expedido por instituição de ensino,
devidamente reconhecida por órgão
competente

15,0 (quinze pontos)
Maximo 01(um) curso

15,0 (quinze) pontos

2. Cursos Específicos

Comprovante de Curso Específico na Área de

enfermagem, com carga horária superior a 100

horas.

15,0 (quinze) pontos,

máximo 2 (dois)

cursos.

30,0 (trinta) pontos

Comprovante de Curso Específico na Área de

Enfermagem, com carga horária de 40 horas a

100 horas.

5,0 (cinco) pontos

máximo 3 (três)

cursos.

15,0 (quinze) pontos

Comprovante de Curso Específico na Área de

enfermagem, com carga horária de 8 horas a

40 horas.

2,5 (dois e meio)

pontos máximo 2

(dois) cursos.

5,0 (cinco) pontos

Total máximo de pontuação 100,00 pontos

Para ser considerado aprovado o candidato deverá obter o curso de nível médio e curso de tecnico em

enfermagem. Os cursos específicos da tabela supramencionada servirão para compor o critério de classificação

edesempate.

4.3.3Quadro Referência Para Pontuação – Cargo: Medico (Clinico Geral) – Hospital de Pequeno Porte
Izabel Batista de Oliveira:

TÍTULOS REFERENCIA PARA PONTUAÇÃO

Requisitos Habilitação Pontos Unitários Pontuação Máxima
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1. Escolaridade
Certificado de conclusão de curso do ensino

superior, expedido por instituição de ensino

50,0 (cinquenta)

pontos, máximo 1

(um) curso.

50,0 (cinquenta) pontos

2. Cursos Específicos

Certificado de conclusão de doutorado em
entidade reconhecida pelo MEC na área de
atuação do cargo que concorre

20,0(vinte) pontos
Maximo 01(um) curso

20,0(vinte) pontos

Certificado de conclusão de mestrado em

entidade reconhecida pelo MEC na área de

atuação do cargo que concorre

15,0(quinze) pontos
Maximo 01(um) curso 15,0(quinze) pontos

Certificado de conclusão de Pós- Graduação na
área especifica que concorre devidamnte
reconhecida por orgão competente

10,0 (dez pontos)
Maximo 01(um) curso

10,0 (dez) pontos

Comprovante de Curso Específico na area de

atuação do cargo que concorre, com carga

horária de 8 horas a 40 horas.

2,5 (dois e meio)

pontos máximo 2

(dois) cursos

5,0 (cinco) pontos

Total máximo de pontuação 100,00 pontos

Para ser considerado aprovado o candidato deverá obter o curso de ensino superior. Os cursos específicos da

tabela supramencionada servirão para compor o critério de classificação edesempate.

4.4 Aspontuaçõescorrespondentesaorequisito“2”,doQuadroReferênciaparaPontuação(Tabelasdositens

4.3.1, 4.3.2, 4.3.3 e 4.3.4) servirão para compor a totalização dos pontos obtidos pelo candidato, bem como para

promover o desempate entre candidatos que obtiverem igualdade de pontuação.

4.5 Os documentos comprobatórios deverão ser entregues à Secretaria Municipal de saude/SEMSAU, da qual o

candidato pretende concorrer à vaga, das 7h00 às 13h00 (horário local), no prazo estabelecido no Anexo I -
CronogramaPrevisto.

4.6 Os títulos que deverão ser entregues a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/SEMSAU devem estar

acompanhados dos seguintes documentos, na seguinteordem:

a) Comprovante de inscrição impresso, conforme preenchido no ato de inscrição via internet, emitido única e

exclusivamente;

b) Formulários disponíveis nos Anexos IV e V – Formulário para Entrega de Títulos, deste edital, devidamente

preenchido;

c) Cópia dos documentos comprobatórios citados pelo candidato conforme Anexos IV e V – Formulário para
Entrega de Títulos, relacionados ao cargo queconcorre;

d) Cópia da Carteira deIdentidade;
4.7 As cópias de documentos serão conferidas no ato da entrega pelos membros da Comissão do Processo

Seletivo, ao qual conferem fé pública, desde que o candidato apresente para conferência os originais juntamente

com acópia.

4.8 A documentação poderá ser entregue pessoalmente, ou por meio de procurador legalmente constituído ou

ainda por meio de postagem via Correios, endereçada à Secretaria Municipal de saude/SEMSAU, constante do

Anexo I – Endereço da secretaria municipal de saude, que pretende concorrer à vaga, mediante Aviso de

Recebimento-AR.

4.9Somente serão considerados efetivamente inscritos os candidatos cuja documentação seja recebida dentro do

prazo previsto no Edital, não se responsabilizando as Secretaria Municipal de Saude, Prefeitura Municipal de Vale
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do Paraiso e Comissão deste Processo Seletivo por eventuais atrasos ou extravio da documentação.

4.10A documentação encaminhada via Correios só será considerada para avaliação se a data do recebimento

estiver dentro do limite de tempo reservado a entrega de documentos, conforme Anexo I - Cronograma Previsto
desteedital.

4.11O descumprimento de qualquer das instruções contidas neste edital, em referência aos procedimentos de

inscrição, implicará no cancelamento da mesma.

4.12A documentação entregue será analisada pela Comissão do Processo Seletivo, visando à convalidação das

informações prestadas no ato do preenchimento do formulário de inscrição. No caso de constatação de

informação não comprovada o candidato será eliminado docertame.

4.13Os candidatos selecionados serão classificados por ordem decrescente, por vaga, de acordo com os pontos

obtidos na Prova de Títulos, os quais deverão, obrigatoriamente, ser comprovados na convalidação dos títulos

entregues na segunda etapa dainscrição.

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.1 No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância do disposto no parágrafo

único, do art. 27, da Lei n. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de

inscrição, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato queobtiver:

5.1.1 Cargo Técnico em enfermagem
a) Comprovante de Curso Específico na Área , com carga horária superior a 100horas.

b) Comprovante de Curso Específico na Área , com carga horária de 40 horas a 100horas.

c) Comprovante de Curso Específico na Área, com carga horária de 8 horas a 40horas.

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se

necessário, hora e minuto do nascimento.
5.1.2 Cargo Medico (Clinico Geral)

a) Comprovante de especializaçãomestrado.

b) Comprovante de especialização de doutorado.

c) Comprovante de Cursoespecialização pos graduação

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se

necessário, hora e minuto do nascimento.

6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COMDEFICIÊNCIA

6.1- As pessoas com deficiência, amparadas pelo inciso VIII do artigo 37, da Constituição Federal, e na forma da

Lei n. 515, de 4 de outubro de 1993, poderão concorrer às vagasofertadas.

6.2- Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do presente

processo seletivo, 10% serão providas na forma do artigo 1º da Lei n. 515, de 4 de outubro de 1993, da Lei n.

2.478/11 e do Decreto n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suasalterações.

6.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos/localidades com
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número de vagas igual ou superior a 10(dez).

6.4-Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do

Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange aos critérios

de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de regência docertame.

6.5-Os candidatos com deficiência, aprovados no Processo Seletivo Simplificado, terão seus nomes publicados em

lista à parte e figurarão também na lista de classificaçãogeral.

6.6-no ato da inscrição, o candidato portador de deficiência, devera declarar e anexar na ficha de

inscrição essa condição e a deficiência do qual é portador apresentando laudo medico, atestado a

espécie e grau ou nível de deficiência com expressa referencia ao código correspondente da

classificação internacional de doenças –CID, bem como a provável causa da deficiência. O candidato

que não anexar o laudo medico, não será considerado deficiente, mesmo que tenha assinalado tal

opção no ato da inscrição.
6.7-Não sendo comprovada a deficiência do candidato, será desconsiderada a sua classificação na listagem de

pessoas com deficiência, sendo considerada somente sua classificação na listagem de amplaconcorrência.

7. DOS RECURSOS

7.1- O candidato poderá apresentar recurso, devidamente preenchido e fundamentado, devendo ser interposto no

prazo estabelecido no Anexo I - Cronograma Previsto, considerando o último dia até às 13h00 (horário local),

inclusive para interposição viaInternet.

7.2-O recurso poderá ser entregue pessoalmente ou por meio de procurador legalmente constituído à secretaria

municipal de saude de Vale do Paraíso estabelecido no Anexo Ideste Edital, no horário compreendido entre 7h00

e 13h00 (horáriolocal).

7.3-O recurso poderá ainda ser interposto através do portal transparencia do Municipio de Vale do Paraíso,

endereço eletronico www.valedoparaiso.gov.roque disponibiliza o Formulário Específico para Recursos, devendo

ser devidamente preenchido e fundamentado, momento em que é imprescindível a impressão do comprovante.

7.4-O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações, será

automaticamentedesconsiderado.

7.5-Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que: descumprir as determinações constantes

neste Edital; for dirigido de forma ofensiva à Comissão de Processo Seletivo e/ou a Prefeitura Municipal de Vale

do Paraíso/SEMSAU; for apresentado fora do prazo e fora decontexto.

7.6-Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes aos títulos analisados, considerados

procedentes, serão atribuídos ao candidatorecorrente.

7.7-A resposta aos recursos e a homologação do resultado final serão publicados no portal transparencia da

Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso RO www.valedoparaiso.gov.rona data constante do Anexo I –
Cronograma Previstoe no Diário Oficial doEstado.

7.8-A Comissão de Recursos de Processo Seletivo constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo

soberana em suas decisões, razão por que não caberão recursosadicionais.

8. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DECONTRATO

7/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO
Lei de Criação 367 de 13/02/9

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SEMSAU/VALE DO PARAISO – RO
EDITAL N°004/2019, DE 30 de setembro de 2019 –

NÍVEIS MÉDIO TECNICO /SUPERIOR.

8.1-Para a assinatura de Contrato o candidato terá que apresentar as seguintescondições:

a) Ter sido selecionado para a localidade e vaga do presente ProcessoSeletivo;

b) Ser brasileiro nato ounaturalizado;

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

d) Estar quite com a justiça eleitoral;

e) Se, do sexo masculino, estar quite com as obrigaçõesmilitares;

f) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício doemprego;

g) Ter aptidão física e mental, para o exercício das atribuições do emprego, conforme consta do Anexo III –
Atribuições Funcionais, devendo ser certificado através de AtestadoMédico;

h) Firmar declaração de que não possui vínculo empregatício de caráter emergencial com a Secretaria de Saude,

na data da assinatura do Contrato deTrabalho;

i) Declarar não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da

esfera federal, estadual e/oumunicipal;
j) Cumprir, na íntegra, as determinações desteEdital;

k) As candidatas que na ocasião da assinatura do contrato estiverem em estado gravídico deverão apresentar

documento que comprove, atestando o período de gestação, laudo médico o qual deverá ser submetido à perícia

médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que terá decisão terminativa sobre a aptidão

da candidata, observada a compatibilidade com as atribuições docargo.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO E REGIME DETRABALHO

9.1-Os candidatos selecionados dentro do quantitativo de vagas ofertado serão admitidos em caráter temporário,

pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a contar da data de

assinatura do Contrato. Para os contratos prorrogados serão expedidos TermosAditivos.

10. DOS LOCAIS DETRABALHO

10.1-Os contratados deverão desempenhar suas atividades profissionais exclusivamente ao cargo que fora

inscrito no ato das inscrições, sob a administração da Secretaria Municipal de Saude de Vale do Paraíso RO,após

o ato de assinatura do Contrato de Trabalho, respeitando-se o item 3.3 desteedital.

11. DO VALOR DAREMUNERAÇÃO

11.1-A remuneração inicial dos cargos tem por base a Lei nº 1278 de 02 de setembro de 2019, acrescidos de

adicionais, idenizações e gratificações conforme estabelecidas em lei Municipal e suas alterações, se houver.
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11.1.1Tabela deSalário:

Cargo Carga Horária Vencimento

Técnico em enfermagem 40 horas

semanais

Sal.base: R$ 998,00(salario mínimo vigente)

Medico (clinico geral)
40 horas
semanais Sal.base: R$ 8.089,03 (lei nº1278 de 02 de

setembro de 2019

12. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL EHOMOLOGAÇÃO

12.1-O resultado final e a homologação do Processo Seletivo Simplificado serão divulgados nas datas constantes

do Anexo I - Cronograma Previsto, publicados no Diário Oficial do Estado de Rondônia e no Portal Oficial

doMunicipio de Vale do Paraíso RO: www.valedoparaiso.gov.ro.br, e em jornal de grande circulação no Estado de

Rondônia.

13. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ELOTAÇÃO

13.1-Os candidatos que forem selecionados serão convocados, por ordem de classificação, de acordo com o

número de vagas ofertado, conforme necessidades apontadas pelaSecretaria Muncipal de Saúde/SEMSAU.
13.2-AconvocaçãoparaassinaturadeContratodar-se-áatravésdeedital,oqualserápublicadonoportal
www.valedoparaiso.gov.ro.br, em jornal de grande circulação no Estado de Rondônia e no Diário Oficial do Estado

de Rondônia.

13.3-O candidato convocado deverá se apresentar na Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso RO, observando o

prazo estipulado no Edital de Convocação para apresentação, dos seguintes documentos.
13.3.1Documentação a ser apresentada para assinatura deContrato:

a) Cédula deIdentidade;

b) CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de

2ª via, o mesmo pode ser expedido através dainternet;
c) Comprovante de Escolaridade, correspondente a área queconcorre;

d) Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público, (ou aposentadoria dele decorrente). E, em

caso positivo, o candidato deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador, contendo

especificações como o cargo, a escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o

vínculo jurídico do cargo, os dias, os horários, a escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas

funções;

e) DeclaraçãodocandidatodeexistênciaounãodedemissãoporjustacausaouabemdoServiçoPúblico

(sujeito a comprovação junto aos órgãos competentes);

f) Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis,
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Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado ou parte, com firma reconhecida, (sujeito a

comprovação junto aos órgãoscompetentes);

g) Certidão de Nascimento ouCasamento;

h) Certidão de Nascimento dos DependentesLegais;

i) Cartão de Vacina dosDependentes;

j) Titulo deEleitor;

k) Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP (se

o candidato não for cadastrado deverá declarar não sercadastrado);

l) Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União(atualizada);

m) Certificado de Reservista (para o sexomasculino);

n) Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do candidato, apresentar Declaração do

proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato delocação);

Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física);

o) Comprovante que está quite com a JustiçaEleitoral;

p) Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado deRondônia;

r) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado deRondônia;

s) Atestado de Sanidade Física eMental;

t) Fotocópia da página de identificação do candidato na Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS;

u) Fotografia 3x4;
v) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco)anos;

w) Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência

do candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco)

anos.

13.4-Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a mudança
ocorrida, devendo ser comprovada através de documentooficial.

13.5-No ato da contratação o candidato deverá estar de posse dos documentosoriginais.

13.6-O candidato convocado para assinatura de Contrato de Trabalho que não comparecer dentro do prazo

preestabelecido no Edital de Convocação será tido como desistente, podendo, O Departamento de Gestão de

Pessoas, convocar o próximo candidato aprovado, obedecida rigorosamente à ordem de classificação para a

devida substituição econtratação.

14. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1-O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, a

contar da data da homologação do Resultado Final publicado no Diário Oficial do Estado deRondônia.

14.2-As contratações de candidatos selecionados, só serão permitidas dentro do prazo de validade do presente

Processo SeletivoSimplificado.

14.3-Será excluído do certame o candidato que fizer declaração falsa ou inexata ou, por sua inteira

responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, incluindo-se os exigidos



Rondônia, quinta-feira, 24 de outubro de 2019 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-4
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para a confirmação de suainscrição.

14.4-Os profissionais contratados, a qualquer tempo, poderão ser substituídos por candidatos aprovados em

Concurso Público, em área equivalente, por ocasião da posse do servidorestatutário.

14.5-Em caso de desistência, óbito, ou outro impedimento legal, para que não haja prejuízo na continuidade da

oferta de serviço, a administração poderá dispensar e substituir este por outro que atenda aos dispositivos legais.

14.6-Poderá a Administração Pública Municipal promover o remanejamento justificado de candidatos devidamente

aprovados no processo seletivo simplificado de uma localidade para outra, de acordo com a necessidade de

pessoal, desde que não exista servidor efetivo para o devido suprimento e ainda não haja candidato aprovado no

Processo Seletivo Simplificado para aquela localidade, devendo haver, necessariamente, a plena concordância do

candidato.

14.7-Havendo necessidade de ampliação do quantitativo de vagas ofertado no presente processo seletivo

simplificado a administração pública municipal poderá promover ato autorizativo a contemplar o provimento de tal

demanda.

15. ANEXOS
16.
ANEXO I – Cronograma Previsto;
ANEXO II – endereço para entrega dos documentos;
ANEXO III - Atribuições Funcionais;
ANEXO IV – Formulário para entrega de Títulos (tecnico em enfermagem);
ANEXO V – Formulário para entrega de Títulos (medico clinico geral);

ANEXO VI – Formulário para Recurso (tecnico em enfermagem);
ANEXO VII – Formulário para Recurso (medico clinico geral).

Vale do Paraíso – RO,11 de outubro de 2019.

Francyelli Gomes Nogueira
Presidente comissão do processo seletivo simplificado
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ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTOS DATAS PREVISTAS

Período de inscrições (via internet), todos os cargos 25/10/2019 a 08/11/2019

Entregade Documentos nasecretaria municipal de saude semsau Avenida
Paraíso, 2601 setor 01 centro (de segunda a sexta das 07:00 as 13:00) 25/10/2019 a 11/11/2019

Resultado Preliminar da Relação de Candidatos Inscritos 13/11/2019

Homologação das Inscrições 14/11/2019

Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos 02/12/2019

Prazo para Interposição de Recursos Contra o Resultado da Avaliação de Títulos 04 e 05/10/2019

Resposta aos Recursos e Divulgação do Resultado Final 09/12/2019
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ANEXO II - ENDEREÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

LOCALIDADE/SEDE ENDEREÇO DAS COORDENADORIAS TELEFONE

VALE DO PARAISO Avenida Paraíso, 2601 setor 01, CEP: 76923-000. (69) 3464-1005
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
TÉCNICO EM ENFERMAGEM:

A EFETUAR PROCEDIMENTOS DE ADMISSÃO Apresentar-se situando paciente no ambiente,
Arrolar pertences de paciente Controlar sinais vitais Mensurar paciente (peso, altura) Higienizar
paciente Fornecer roupa Colocar grades laterais no leito , Conter paciente no leito Monitorar
evolução de paciente.

PRESTAR ASSISTÊNCIA AO PACIENTE:Puncionar acesso venoso Aspirar cânula oro-traqueal e
de traqueostomia Massagear paciente Trocar curativos Mudar decúbito no leito Proteger
proeminências ósseas, Aplicar bolsa de gelo e calor úmido e seco, Estimular paciente (movimentos
ativos e passivos) Proceder à inaloterapia Estimular a função vésico-intestinal

Oferecer comadre e papagaio, Aplicar clister (lavagem intestinal) Introduzir cateter naso-gástrico e
vesical Ajudar paciente a alimentar-se, Instalar alimentação induzida Controlar balanço hídrico,
Remover o pacienteCuidar de corpo após morte.

ADMINISTRAR MEDICAÇÃO PRESCRITA : Verificar medicamentos recebidos, Identificar
medicação a ser administrada (leito, nome e registro do paciente) Preparar medicação prescrita.

Ordem GAC Atividades: Técnicos e auxiliares de enfermagem

ADMINISTRAR MEDICAÇÃO PRESCRITA:Verificar via de administração

Preparar paciente para medicação Executar antissepsia Acompanhar paciente na ingestão de
medicamento Acompanhar tempo de administração de soro e medicação Administrar em separado
medicamentos incompatíveis Instalar hemoderivados Atentar para temperatura e reações de
paciente em transfusões Administrar produtos quimioterápicos Calcular dosagem de
medicamentos.

AUXILIAR EQUIPE TÉCNICA EM PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS: Auxiliar equipe em
procedimentos invasivos, Auxiliar em reanimação de paciente Aprontar paciente para exame e
cirurgia Efetuar tricotomia Coletar material para exames, Efetuar testes e exames, Efetuar testes de
glicemia, Controlar administração de vacinas, Dispensar de trabalho funcionário e tripulante doente
ou acidentado Controlar exames periódicos de funcionários.

REALIZAR INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA Verificar suficiência de equipamento, material
cirúrgico e compressas Verificar quantidade de peças para implante Verificar resultado e validade
da esterilização Encaminhar material para sala cirúrgica Posicionar paciente para cirurgia
Posicionar placa de bisturi elétrico Passar instrumentos à equipe cirúrgica Suprir demandas da
equipe Verificar a quantidade de compressas cirúrgicas Contar número de compressas, material e
instrumental pré e pós cirurgia Repor material na sala cirúrgica

Vedar sala cirúrgica.
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PROMOVER SAÚDE MENTAL Averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.)

Ordem GAC Atividades Técnicos e auxiliares de enfermagem

PROMOVER SAÚDE MENTAL Prevenir tentativas de suicídio e situações de risco Limitar espaço
de circulação do paciente, Demarcar limites de comportamento, Disponibilizar pertences pessoais
para paciente (preservação da identidade) Estimular paciente na expressão de sentimentos
Conduzir paciente a atividades sociais Implementar atividades terapêuticas prescritas,  Proteger
paciente durante crises,  Acionar equipe de segurança.

ORGANIZAR AMBIENTE DE TRABALHO: Providenciar material de consumo Inspecionar carrinho
de parada cárdio-respiratória (pcr) Organizar medicamentos e materiais de uso de paciente e de
posto de enfermagem Fiscalizar validade de materiais e medicamentos Encaminhar material para
exames Arrumar camas Arrumar rouparia.

DAR CONTINUIDADE AOS PLANTÕES:  Vistoriar cada paciente, Conferir quantidade de
psicotrópicos, Resolver pendências (medicamentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum,
entre outras) Conferir quantidade e funcionalidade de material e equipamento. I TRABALHAR COM
BIOSSEGURANÇA E Lavar mãos antes e após cada procedimento

Usar equipamento de proteção individual (epi) Paramentar-se Precaver-se contra efeitos adversos
dos produtos, Providenciar limpeza concorrente e terminal Desinfectar aparelhos e materiais,
Esterilizar instrumental, Transportar roupas e materiais para expurgo, Acondicionar perfurocortante
para descarte, Descartar material contaminado, Vistoriar instalações e trabalhadores, Vacinar-se,
Seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente.

Ordem GAC Atividades: Técnicos e auxiliares de enfermagem
PROMOVER A SAÚDE DA FAMÍLIA:  Definir território de atuação, Mapear área de atuação

Identificar grupos, famílias e indivíduos expostos a Riscos Organizar grupos de promoção à saúde
Atualizar informações cadastrais Atender usuários nas ubs, nos domicílios ou espaços

Comunitários, Realizar ações de prevenção de agravos e curativas, Realizar busca ativa de
situações locais, Notificar doenças, agravos e situações de importância local, Identificar
necessidades dos usuários, Responsabilizar-se por todos os atendimentos da população adescrita
Coordenar o cuidado dos usuários Promover a integralidade do cuidado Participar das atividades
de planejamento Participar das avaliações da equipe Incentivar a participação da comunidade
Identificar parceiros e recursos disponíveis na comunidade Registrar as atividades nos sistemas de
informação, Participar das atividades de educação permanente, Definir ações de acordo com
prioridades locais, Participar do gerenciamento de insumos.

COMUNICAR-SE Orientar familiares e paciente, Orientar família sobre doença mental

Trocar informações técnicas, Comunicar ao médico efeitos adversos dos medicamentos Chamar
médico nas intercorrências Recomendar desembarque de pessoa doente e Acidentada,
Recomendar abstenção de decisões durante surto mental, Solicitar presença no centro cirúrgico de
outros profissionais, Ministrar palestras, Anotar gastos da cirurgia, Etiquetar pertences de paciente
Etiquetar prescrição médica (leito, nome e registro do paciente).

Ordem GAC Atividades: Técnicos e auxiliares de enfermagem
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SEMSAU/VALE DO PARAISO – RO
EDITAL N°004/2019, DE 30 de setembro de 2019 –

NÍVEIS MÉDIO TECNICO /SUPERIOR.

COMUNICAR-SE Marcar tipo de contaminação do hamper e lixo Registrar ingesta Interpretar testes
cutâneos, Registrar administração de medicação, Registrar intercorrências e procedimentos
realizados, Elaborar relatório sobre paciente, Participar de discussão de casos, Participar em
campanhas de saúde pública.

Cargo: MEDICO CLINICO GERAL 40HRS

MÉDICO:

Realizam intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente, implantam
órteses e próteses, transplantam órgãos e tecidos; realizam consultas e atendimentos médicos para
tratamento de pacientes; implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde
tanto individuais quanto coletivas; elaboram documentos médicos, administram serviços em saúde
e difundem conhecimentos da área médica. Avaliar opções terapêuticas avaliar riscos da cirurgia
definir técnica cirúrgica definir equipe cirúrgica selecionar equipamentos e instrumentos selecionar
órteses, próteses e materiais especiais checar equipamentos e instrumentos operar equipamentos
e instrumentos tratar intercorrências retirar órgãos e tecidos implantar próteses e órteses executar
transplantes de órgãos e tecidos preservar órgãos e tecidos encaminhar órgãos e tecidos realizar
consulta e atendimento médico realizar anamnese realizar exame físico levantar hipóteses
diagnósticas realizar propedêutica instrumental solicitar exames complementares solicitar
interconsultas realizar exames complementares atender interconsultas interpretar dados de exames
clínicos e de exames complementares diagnosticar estado de saúde de pacientes Encaminhar
pacientes a outros profissionais realizar diagnóstico de saúde da comunidade discutir diagnóstico,
prognóstico e tratamento com pacientes, responsáveis e familiares realizar visitas hospitalares
realizar atendimentos de urgência e emergência realizar visitas domiciliares médicos em
especialidades cirúrgicas
tratar paciente (como ser planejar tratamento de paciente indicar tratamento) receitar
medicamentos prescrever tratamento praticar intervenções clínicas praticar procedimentos
intervencionistas solicitar internação estabelecer prognóstico executar tratamentos com agentes
químicos executar tratamentos com agentes físicos executar tratamentos com agentes biológicos
executar terapêutica genética assistir ao parto acompanhar plano terapêutico do paciente
acompanhar evolução médica do paciente implementar ações para promoção da saúde estabelecer
plano de ações em saúde prescrever medidas higiênico-dietéticas prescrever imunização ministrar
tratamentos preventivos rastrear doenças prevalentes implementar medidas de biossegurança
coordenar programas de saúde promover campanhas de saúde promover atividades educativas
divulgar informações em mídia  ELABORAR DOCUMENTOS MÉDICOS: elaborar prontuários emitir
receitas emitir atestados elaborar protocolos de condutas médicas emitir laudos elaborar relatórios
emitir pareceres elaborar documentos de imagem emitir declarações médicos em especialidades
cirúrgicas ELABORAR DOCUMENTOS MÉDICOS: elaborar procedimentos operacionais padrão
preencher formulários de notificação compulsória elaborar material informativo e normativo efetuar
perícias, auditorias e sindicâncias médicas ADMINISTRAR SERVIÇOS DE SAÚDE Selecionar
equipe de trabalho distribuir tarefas gerenciar recursos financeiros especificar insumos montar
escala de serviços supervisionar equipe auxiliar normatização de atividades médicas administrar
situações de urgência e emergência selecionar pacientes em situações específicas constituir
comissões médico-hospitalares participar de diretorias de associações, entidades de classe e
conselhos de saúde despachar expediente  DIFUNDIR CONHECIMENTOS MÉDICOS Preparar
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material didático ministrar aulas demonstrar ações médicas descrever ações médicas supervisionar
atos médicos avaliar atos médicos avaliar conhecimentos de especialistas fiscalizar treinamento
médico elaborar projetos de pesquisa desenvolver pesquisas em medicina desenvolver
procedimentos desenvolver equipamentos  redigir trabalhos científicos organizar encontros
científicos organizar cursos de educação continuada participar de encontros, congressos e demais
eventos científicos prestar consultorias e assessorias capacidade de atenção seletiva demonstrar
rapidez de percepção.
Demonstrar tolerância, altruísmo, lidar com situações adversas, capacidade de trabalhar em
equipe, empatia, interpretar linguagem verbal e não-verbal liderança, decisão,  julgamento, adequar
linguagem, preservar sigilo médico saber ouvir capacidade de efetuar atendimento humanização
administrar o tempo.
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ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS (TECNICO DE ENFERMAGEM)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMSAU/2019
INSCRIÇÃON.

NOME DO CANDIDATO (Letradeforma) ,

CPF: DT. DE NASCIMENTO: /          / ,RG. ,ÓRGÃOEXPEDIDOR: .

SEXO: ,ESTADOCIVIL: , NACIONALIDADE: ;

VAGA/HABILITAÇÃO:
LOCALIDADE/VAGA: ; PESSOA COM DEFICIÊNCIA: ( ) SIM; ( )NÃO.

ENDEREÇO: (Rua) N. BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF: TELEFONE: E-MAIL:

Requisitos Habilitação Qtd. Títulos Marque com
um “X”

1. Escolaridade
Certificado de Conclusão do Ensino Médio.

Obs.: O Histórico Escolar só é obrigatório para os candidatos que apresentarem

declaração de conclusão de curso.

Máximo 1 (um)

curso.

2. Cursos Específicos

Comprovante de Curso Específico na Área do cargo ao qual se inscreveu, com
carga horária superior a 100 horas.

Máximo 2 (dois)

cursos.

Comprovante de Curso Específico na Área do cargo ao qual se inscreveu,, com
carga horária de 40 horas a 100 horas.

Máximo 3 (três)

cursos.

Comprovante de Curso Específico na Área do cargo ao qual se inscreveu, com
carga horária de 8 horas a 40 horas.

Máximo 2 (dois)

cursos.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------
COMPROVANTE DO CANDIDATO (entrega presencial)

NOME DO CANDIDATO (Letradeforma) INSCRIÇÃON.

CARGO CARGAHORÁRIA: OPÇÃODELOTAÇÃO/LOCALIDADE: .

DOCUMENTOS ENTREGUES (assinalar os campos abaixo com o número correspondente ao quantitativo de títulos entregues)

Requisito 1
( ) Comprovante de Conclusão do Curso de NívelMédio

(     ) comprovante do curso tecnico em enfermagem

Requisito 2
( ) Comprovante de Curso Específico na Área de , com carga do cargo ao qual se inscreveu horária superior a 100horas.

( ) Comprovante de Curso Específico na Área , com carga hor do cargo ao qual se inscreveu ária de 40 horas a 100horas.

( ) Comprovante de Curso Específico na Área , com carga hor do cargo ao qual se inscreveu ária de 8 horas a 40horas.
OBSERVAÇÕES: (espaço reservado às anotações da Comissão)

_
_

_

_
_
_
_

,em: / /
Local Data

Assinatura do candidato: Assinatura Responsável :
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ANEXO V – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS (MEDICO CLINICO GERAL)

PROCESSO SELETIVOSIMPLIFICADO/SEMSAU/2019
INSCRIÇÃON.

NOME DO CANDIDATO (Letradeforma) ,

CPF: DT. DE NASCIMENTO: /          / ,RG. , ÓRGÃOEXPEDIDOR: .

SEXO: ,ESTADOCIVIL: , NACIONALIDADE: ;

VAGA/HABILITAÇÃO:
LOCALIDADE/VAGA: ; PESSOA COM DEFICIÊNCIA: ( ) SIM; ( )NÃO.

ENDEREÇO: (Rua) N. BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF: TELEFONE: E-MAIL:

Requisitos Habilitação Qtd. Títulos Marque com
um “X”

1. Escolaridade
Certificado de Conclusão do curso medicina/e CRM.

Obs.: O Histórico Escolar só é obrigatório para os candidatos que apresentarem

declaração de conclusão de curso.

Máximo 1 (um)

curso.

2. Cursos Específicos

Certificado de conclusão de doutorado em entidade reconhecida pelo MEC na área
de atuação do cargo que concorre

Maximo 01(um)
curso

Certificado de conclusão de mestrado em entidade reconhecida pelo MEC na área

de atuação do cargo que concorre

Maximo 01(um)
curso

Certificado de conclusão de Pós- Graduação na área especifica que concorre
devidamnte reconhecida por orgão competente

Maximo 01(um)
curso

Comprovante de Curso Específico na area de atuação do cargo que concorre, com

carga horária de 8 horas a 40 horas.

máximo 2

(dois) cursos

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------
COMPROVANTE DO CANDIDATO (entrega presencial)

NOME DO CANDIDATO (Letradeforma) INSCRIÇÃON.

CARGO CARGAHORÁRIA: OPÇÃODELOTAÇÃO/LOCALIDADE: .

DOCUMENTOS ENTREGUES (assinalar os campos abaixo com o número correspondente ao quantitativo de títulos entregues)

Requisito 1
( ) Comprovante de Conclusão do Curso de medicina e CRM

Requisito 2
( ) Certificado de conclusão de doutorado em entidade reconhecida pelo MEC na área de atuação do cargo que concorre

( ) Certificado de conclusão de mestrado em entidade reconhecida pelo MEC na área de atuação do cargo que concorre

( )Certificado de conclusão de Pós- Graduação na área especifica que concorre devidamnte reconhecida por orgão competente

(     ) Comprovante de Curso Específico na area de atuação do cargo que concorre, com carga horária de 8 horas a 40 horas.
OBSERVAÇÕES: (espaço reservado às anotações da Comissão)

,em: / /
Local Data

Assinatura do candidato: Assinatura Responsável :
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ANEXO VI - FORMULÁRIO PARA RECURSO (tecnico em enfermagem)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMSAU/2019
NumerodeInscrição: .

NOME DOCANDIDATO .

CARGO: .

OPÇÃODEVAGA/LOCALIDADE: .

1. ( ) Comprovante de Conclusão do Curso de NívelMédio.
2.(     ) comprovante do curso tecnico em enfermagem

3.( ) Comprovante de Curso Específico na Área de , com carga do cargo ao qual se inscreveu horária superior a 100horas.

4.( ) Comprovante de Curso Específico na Área , com carga hor do cargo ao qual se inscreveu ária de 40 horas a 100horas.

5.( ) Comprovante de Curso Específico na Área , com carga hor do cargo ao qual se inscreveu ária de 8 horas a 40horas.
Argumento com fundamentação para o Item 1:

Argumento com fundamentação para o Item 2:

Argumento com fundamentação para o Item 3:

Argumento com fundamentação para o Item 4:

Argumento com fundamentação para o Item 5:

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DO CANDIDATO (entrega presencial na SEMSAU)
NOMEDOCANDIDATO .

CARGO: .

OPÇÃODEVAGA/LOCALIDADE: _.

OBSERVAÇÕES: (espaço reservado as anotações da Comissão)

Local e data

, / /

Assinatura do candidato: Assinatura Responsável :
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ANEXO VII - FORMULÁRIO PARA RECURSO (MEDICO CLINICO GERAL)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMSAU/2019
NumerodeInscrição: .

NOME DOCANDIDATO .

CARGO: .

OPÇÃODEVAGA/LOCALIDADE: .

1.( ) Comprovante de Conclusão do Curso de medicina e CRM

2.( ) Certificado de conclusão de doutorado em entidade reconhecida pelo MEC na área de atuação do cargo que concorre

3.(     ) Certificado de conclusão de mestrado em entidade reconhecida pelo MEC na área de atuação do cargo que concorre

4.( )Certificado de conclusão de Pós- Graduação na área especifica que concorre devidamnte reconhecida por orgão competente
5.(     ) Comprovante de Curso Específico na area de atuação do cargo que concorre, com carga horária de 8 horas a 40 horas.

Argumento com fundamentação para o Item 1:

Argumento com fundamentação para o Item 2:

Argumento com fundamentação para o Item 3:

Argumento com fundamentação para o Item 4:

Argumento com fundamentação para o Item 5:

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DO CANDIDATO (entrega presencial na SEMSAU)
NOME DOCANDIDATO .

CARGO: .

OPÇÃODEVAGA/LOCALIDADE: .

OBSERVAÇÕES: (espaço reservado as anotações da Comissão)

Local e data

, / /

Assinatura do candidato: Assinatura Responsável :

Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte – SEMECE

O município de Vale do Paraíso – RO, através da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMECE, torna público o Edital de 
Convocação do processo Seletivo de Trabalho Voluntario nº 01 
de 2019. Para as funções de auxiliar de serviço de diversos.

OBS: Justifica- se tal solicitação, devido ao desligamento 
da servidora Elaine de Souza Rocha, do cargo de agente 
de portaria e vigilância. A Candidata a ser convocada deverá 
comparecer na SEMECE (Secretaria Municipal de Educação) 
munidos de documentos conforme prescrito no Edital nº 01 
de 2019, das 7hs 13hs para assinar o Termo de Adesão ao 
Serviço Voluntário.

Vale do Paraíso, 23 de Outubro de 2019.

Charles Luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

AUXILIAR DE SERVIÇO DE DIVERSOS PARA VALE DO PARAÍSO
Nº CPF CANDIDATO PONTOS
 05 657.207.502-81 Leila Cristina Domingues 20

- - - -



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº 91/2019
Processo nº: 1 - 727/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
PARAISO/RO.
Contratado: COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
MARTINS EIRELI.
Objeto: Aquisição de matérias de consumo gêneros alimentí-
cios materiais de limpeza, higienização e utensílios domésticos 
e outros, com entrega na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
Vigência: O presente contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. Podendo ser 
prorrogado somente nas hipóteses devidamente justificadas 
e previstas em Lei.
Valor Total: R$ 1.920,00 (mil novecentos e vinte reais).
 Data de Assinatura: 10/10/2019.        
Interveniente: SEMECE.  

Vale do Paraíso/RO, 23 de Outubro de 2019.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS
N. 127/CPL/PMJP/RO/2019
Ampla Participação
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-8238/19/SEMAD
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
(a), decreto nº 11848/19, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, 
suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o  Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de gás liquefeito 
de petróleo (GLP), em botijões de 13 kg, gás liquefeito de 
petróleo (GLP), em botijões de 45 kg, mediante sistema de 
troca de botijões e botijões de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
de 13 e 45 kg vazios para atender as Unidades Administrativas 
e Secretarias da Prefeitura, conforme especificações constantes 
no ANEXO I DO EDITAL (TERMO DE REFERÊNCIA). 
Valor Estimado: R$ 397.858,88 (trezentos e noventa e sete mil, 
oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 
Tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 06 de 
novembro de 2019, às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.
gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia com-
pleta do Edital.

Ji-Paraná, 21 de outubro de 2019.

Eder Leoni Mancini
Pregoeiro 

Decreto n. 11848/GAB/PM/JP/19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 128/CPL/PMJP/RO/2019
(Participação exclusiva de MEI, ME E EPP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-5988/19/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
(a), decreto nº 11848/19, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, 
suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição 
de Material de Consumo (gêneros alimentícios), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SE-
MED. Valor Estimado: R$ 6.244,43 (seis mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos). Tudo con-
forme disposto no Edital. Data de abertura: 06 de novembro 
de 2019, às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 21 de outubro de 2019.

Eder Leoni Mancini
Pregoeiro 

Decreto n. 11848/GAB/PM/JP/19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 131/CPL/PMJP/RO/2019
(Participação exclusiva de MEI, ME E EPP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-11193/18/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
(a), decreto nº 11848/19, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, 
suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição 
de material permanente (Lavadora de alta pressão), tendo 
como unidade interessada a Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUSA. Valor Estimado: R$ 2.402,01 (dois mil, quatro-
centos e dois reais e um centavos). Tudo conforme disposto 
no Edital. Data de abertura: 08 de novembro de 2019, às 09:00 
horas (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://
www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 21 de outubro de 2019.

Eder Leoni Mancini
Pregoeiro 

Decreto n. 11848/GAB/PM/JP/19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 130/CPL/PMJP/RO/2019
(Participação exclusiva de MEI, ME E EPP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-3535/19/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
(a), decreto nº 11848/19, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto na Lei Fe-
deral n. 10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 
8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é 
a Aquisição de material de consumo (injetor endoscópio e 
KIT de ligadura elástica), tendo como unidade interessada a 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Valor Estimado: 
R$ 38.252,50 (trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta centavos). Tudo conforme disposto no Edital. 
Data de abertura: 07 de novembro de 2019, às 10:00 horas 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 21 de outubro de 2019.

Eder Leoni Mancini
Pregoeiro 

Decreto n. 11848/GAB/PM/JP/19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 129/CPL/PMJP/RO/2019
(Participação exclusiva de MEI, ME E EPP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-7506/19/SEMAD
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro 
(a), decreto nº 11848/19, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, 
suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição 
de placas de veículos e motos, tendo como unidade interessada 
a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. Valor 
Estimado: R$ 6.906,75 (seis mil, novecentos e seis reais e 
setenta e cinco centavos). Tudo conforme disposto no Edital. 
Data de abertura: 07 de novembro de 2019, às 09:00 horas 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 21 de outubro de 2019.

Eder Leoni Mancini
Pregoeiro 

Decreto n. 11848/GAB/PM/JP/19
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 
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RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº 103/2019
Processo nº: 1 - 728/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
PARAISO/RO.
 Contratado: M. N. LOPES - ME.
Objeto: Aquisição de matérias de limpeza e utensílios do-
mésticos para atender as necessidades das Escolas da Rede 
Municipal e Setor Pedagógico.
Vigência: O presente contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. Podendo ser 
prorrogado somente nas hipóteses devidamente justificadas 
e previstas em Lei.
Valor Total: R$ 705,80 (setecentos e cinco reais e oitenta 
centavos).
 Data de Assinatura: 17/10/2019.        
Interveniente: SEMECE.  

Vale do Paraíso/RO, 23 de Outubro de 2019.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 095/CPL/2019
EDITAL Nº 104/CPL/2019
PROCESSO Nº.  GI-567/2019
O Pregoeiro do Município de Teixeirópolis – RO. Torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, o ADIAMENTO 
da sessão de disputa do PREGÃO ELETRONICO Nº 095/
CPL/2019. EDITAL 104/CPL/2019. PROCESSO Nº. GI-
567/2019. Objetivando: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
COMBUSTÍVEL, (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIE-
SEL S - 10, E ÓLEO DIESEL COMUM). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/10/2019 das 08:00h 
até o dia 05/11/2019 às 08:00h.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/11/2019 as 08:05h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
05/11/2019, com início às 12: 00h.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHA-
MENTOS:
Endereço: Av. Afonso Pena, 2280, Centro – Teixeirópolis -RO
Pregoeira: Jean Vieira de Araújo
E-mail: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
Fone: 69 3465-1112 e 69 3465-1145

Teixeirópolis - RO, em 23 de outubro de 2019.

Jean Vieira de Araújo
Pregoeiro

Decreto nº 074/GAB/2019 de 14/06/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019
A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna público 
a licitação na modalidade Tomada de Preço nº 01/2019, 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
realização de serviços de ILUMINAÇÃO PUBLICA 
DO ESTÁDIO MUNICIPAL 11 DE MAIO, neste 
Município de Santa Luzia D’Oeste/RO.  No valor 
estimado de R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil 
reais), sendo Recursos do Convênio no Valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) e Contrapartida do 
Município ficando no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais). Advindo do processo 983/2018. ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA - Data: 12/11/2019 - Horá-
rio: 09:00hs (Horário local). Para mais informações, 
as mesmas poderão ser obtidas através do Edital em 
anexo nos seguintes endereços eletrônicos www.san-
taluzia.ro.gov.br, cplm.santaluzia.ro@hotmail.com e 
no Fone 69 3434 2262.

Santa Luzia D Oeste – RO, 21 de Outubro de 2019.
 

NILSON GREGÓRIO NETO
Presidente da CPLM-O

Port. 53/GP/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2019
PROCESSO N° 1158/SEMSAU/2019 
REGISTRO DE PREÇOS
Licitação Exclusiva ME, EPP e MEI
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Rondô-
nia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, na forma da Lei nº 
10.520/02, Decreto Municipal n° 889/GAB/2011, e aplicando-
-se subsidiariamente a Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, e alterações, 
a Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
tipo menor preço por item, que tem por objeto a Aquisição de 
peças de reposição, equipamentos, e serviços de manutenção 
corretiva com troca de peças nos materiais odontológicos 
existentes, visando atender os equipamentos odontológicos 
da Unidade Mista de Saúde, UBS Antônio Carvalho de Costa 
Marques, e UBS do Distrito de São Domingos do Guaporé, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital, no valor 
estimado de R$ 13.860,67 (Treze mil oitocentos e sessenta 
reais e sessenta e sete centavos). 

DA SESSÃO DE ABERTURA:
Cadastramento de propostas pode ser feito das 09:00hs do dia 
25/10/2019, até as 09:30hs do dia: 07/11/2019.
Abertura das propostas: 07/11/2019 às 09:45hs.
Inicio do pregão: 07/11/2019 às 10:00hs.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.
       
LOCAL: www.licitanet.com.br
Da Autorização: Processo Administrativo nº 1158/SEM-
SAU/2019.
Da Fonte de Recursos: Recurso Próprio.
A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados através do site www.costamarques.ro.gov.
br, do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.
com.br, do email cplcostamarque@hotmail.com, e na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura em dias 
úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para esclarecimento de 
dúvidas ou informações complementares poderá ser obtida nos 
endereços acima, e pelo telefone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 23 de outubro de 2019.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 473/GAB/2017

SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE REGULARI-
DADE DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS QUE 
INDEPENDEM DE OUTORGA 
O Senhor ANTONIO COUTO FILHO , com sede à LH 94 
SUL KM 10 LOTE 69-A GL 02,  denominado CHACARA 
SANTO ANTONIO, ZONA RURAL, MUNICIPIO DE 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, Estado de Rondônia devi-
damente cadastrado no CPF nº 841.159.477-72, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 21 DE OUTU-
BRO DE 2019, a solicitação de Declaração de Regularidade 
do Uso dos Recursos Hídricos que Independem de Outorga, 
cujo os pontos estão localizados nas Coordenadas Geográ-
ficas Latitude: 11°48’12.25”S e Longitude: 62°37’27.05”O 
cuja água será utilizada na atividade de criação animal 
(bovinocultura). 
 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, 21 de OUTUBRO de 
2019. 
 

ANTONIO COUTO FILHO (A)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA D’ OESTE

ERRATA 02/2019 EDITAL 002/2019
A Comissão do Teste Seletivo da Prefeitura Municipal de Al-
vorada do Oeste -RO torna público que foi efetuada alteração 
no Edital 002/2019, conforme abaixo:

Onde se lê:
Currículo, acompanhado de comprovantes de títulos auten-
ticados, constantes do item 12.3 e 12.4 (das análises dos 
currículos), deste Edital; 

Leia-se :
Currículo, acompanhado de comprovantes de títulos autenti-
cados, constantes      do item 11.3 , 11.4  e 11.5 (das análises 
dos currículos), deste Edital; 

Alvorada do Oeste - RO, 23 de outubro de 2019.
_________________________

Angela Lélis Pedro
Presidente

_________________________
   Ana Laura da Vitoria

Secretária

____________________________________
Maria Aparecida Matos Tataira Silva

Membro

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES
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Processo: 957/2019/SRP/PMMS 
 
Nº Folhas:________________ 
 
Rubrica:_________________ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2019/CPL/PMMS 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  

EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  
AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  
CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL. 

 
O Município de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, representado neste ato pelo Prefeito Municipal 
Sr. Adinaldo de Andrade, através do Pregoeiro e sua equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 
2.483/2019, em atendimento ao que consta do Processo 957/2019/SRP/PMMS, torna público para 
conhecimento dos interessados que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” em regime de Execução Indireta, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
2.125/2017, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei 
Complementar 147/14 com  suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
requisitante a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - SEMECE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 957/2019/SRP/PMMS. 
OBJETO: Contratação de empresa para Eventual, Futura e se necessária contratação de empresa 
para fornecimento de Materiais de Educativos, Recreativos e Esportivos, mediante registro de preços, 
para atendimento das necessidades dos setores do Poder Executivo do Municipio de Mirante da 
Serra. 

DA  SESSÃO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 24/10/2019.  
ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: dia 07/11/2019 às 08h:00min. (horário de Brasília - DF) 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de novembro de 2019, às 08h01min. (horário de 
Brasília - DF) 
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de novembro de 2019, às 08h30min. (horário de 
Brasília - DF) 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de novembro de 2019, às 08h31min. 
(horário de Brasília - DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br    

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Pregoeiro  e sua equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 
Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra - RO, em horário de expediente de segunda a sexta-feira das 07h00min as 13h:00min, excetos 
feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

Mirante da Serra - RO, 23 de novembro de 2019. 
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Nada existe que possa prejudicar você.
Rondônia, quinta-feira, 24 de outubro de 2019 - Correio Popular8ESPORTE

Poeirinha é finalista do Municipal de Urupá
(Chico Limeira)Em 

jogo bastante disputado, 
com lances de efeito e 
polêmicas por falhas da 
arbitragem, Poeirinha e 
Esquinão proporciona-
ram, no domingo (20), 
mais um movimentado 
clássico, na partida de 
volta pelas semifinais do 
Campeonato Municipal 
2019 de Futebol de Cam-
po, de Urupá. 

Com um empate em 
1 x 1, o time titular do 
Poeirinha, que venceu a 
partida de volta por 1 x 0, 
assegurou a classificação 
na decisão do certame 
municipal. Na categoria 
Aspirante, o Esquinão 
surpreendeu, vencendo 
por 4 x 2, na casa do 
adversário e vai decidir o 
título com o Palmerinha 
da 4, finalista nas duas 
categorias.

Após empate em 1 x 
1 no jogo de ida contra 
o Poeirinha, no campo 
da Linha A-3, o time 
Aspirante do Esquinão 
chegou para a partida de 
volta da semifinal deter-
minando a surpreender 

na casa do adversário. 
Com um primeiro tempo 
arrasador, o Esquinão 
abriu quatro gols em 
cima do Poeirinha, que 
mesmo diante de sua 
torcida, não conseguiu 
evitar as ações do time 
visitante. Na etapa com-
plementar, o Poeirinha 
ainda esboçou uma re-
ação, marcando duas 
vezes, mas parou por aí. 
Poeirinha 2 x 4 Esqui-
não, foi o placar do jogo 
que garantiu  o time do 
cartola Mazin do Peixe 
na final Aspirante do 
Municipal de Urupá.

Na partida de fundo, 
os times titulares do Po-
eirinha e Esquinão foram 
a campo para mais um 
aguardado clássico do 
futebol rural de Urupá. 
Com a vitória por 1 x 0 
no jogo de ida, no casa 
do Esquinão, a equipe do 
Poeirinha entrou com  a 
vantagem de um simples 
empate. Precisando da 
vitória para continuar 
na disputa, o Esquinão 
começou a partida se 
lançando com força ao 

Favorecido pela vitória fora de casa, Poeirinha segurou 
empate frente ao Esquinão e vai à final do Municipal

Foto: Assessoria/Divulgação

quinão se lançou ainda 
mais para o ataque e em 
uma saída precipitada, 
a zaga errou, armando 
contra-ataque para o 
time do Poeirinha. Ro-
binho tirou o marcador 
da jogada, invadiu a 
área e tocou na saí-
da do goleiro Tafarel, 
Poeirinha 1 x 0. Nos 
acréscimos, de tanto 
insistir, Victor Hugo 
chutou sem ângulo. A 
bola tocou na zaga e 
entrou, 1 x 1, placar do 
jogo. Na soma do resul-
tados, o Poeirinha fez 
2 x 1 e vai para a final 
frente ao Palmeiriinha.

A decisão do Cam-
peonato Municipal de 
Futebol de Campo de 
Urupá está confirma-
da para o próximo fim 
de semana. No sábado 
(26), acontecem os jo-
gos do terceiro e quar-
to lugar. No domingo 
(27), Palmeirinha x 
Esquinão decidem a 
categoria Aspirante, 
enquanto a final Titular 
será entre Palmeirinha 
x Poeirinha.

ataque, mas esbarrando 
numa forte marcação 
do time da casa, que se 
movimentava, prenden-
do a bola no campo de 
ataque.

Em uma das primei-
ras chegadas com peri-
go do Esquinão, Victor 
Hugo arrancou na frente 
e foi derrubado dentro da 
área. Em cima do lance, 

o árbitro Xuxu ignorou 
e mandou seguir o jogo. 
A equipe do Esquinão 
reclamou bastante da 
não marcação do pênal-
ti, mas não desanimou 
e continuou focado na 
partida. Depois de um 
primeiro tempo sem me-
xer no placar, os times 
retornaram do intervalo 
ainda mais focados na 

classificação. O jogo 
seguiu pegado, e Jefinho 
foi expulso por seguidas 
entradas fortes.

A decisão do Cam-
peonato Municipal de 
Futebol de Campo de 
Urupá está confirmada 
para o próximo fim de 
semana.

Com um homem a 
mais em campo, o Es-
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